
 

 

COMUNICADO SG-PROAC-PROAD 1/2009 

 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO 

COMUNICADO SG-PROAC 2/2009 

SOBRE ETAPAS E CRONOGRAMA PARA 

ALOCAÇÃO DE DOCENTES NA GRADE 

HORÁRIA DO 1º SEMESTRE LETIVO DE 

2010 DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO. 

 

O Secretário-Geral da Universidade São Francisco, no 

uso das atribuições estatutárias e regimentais, 

ouvidas a Pró-Reitoria Acadêmica e a Pró-Reitoria 

Administrativa, observado o disposto no inciso IV do 

artigo 23 do Regimento Geral, baixa o seguinte 

 

COMUNICADO 

 

Senhores(as) Coordenadores(as) de Curso, 

Senhoras Coordenadoras das Centrais de Coordenação: 

 

A necessidade de realizar melhor acompanhamento e de evitar reelaborações tardias das grades 

horárias e da atribuição de aulas do corpo docente, observadas nos últimos semestres, postula a 

alteração dos procedimentos indicados para o desenvolvimento desses processos.  

 

Estão sendo divulgadas, na data de hoje, as grades horárias dos cursos de graduação da Universidade 

São Francisco, referentes ao primeiro semestre letivo de 2010, elaboradas pelo Grupo de Apoio. A 

alocação de docentes nessa grade deverá ser realizada por meio das seguintes etapas: 

 

a) Alocação inicial, realizada pelos Coordenadores de Cursos, deverá ser finalizada e enviada às 

Direções Acadêmicas de Campus e às Centrais de Coordenação até o dia 9 de novembro; 

b) A inserção das grades no sistema Lyceum deverá ser realizada pelas Centrais de Coordenação 

entre 9 e 30 de novembro; 

c) A Pró-Reitoria Acadêmica e a Pró-Reitoria Administrativa efetuarão supervisão e indicarão a 

necessidade de eventuais alterações até o dia 9 de dezembro; 

d) Fechamento das grades pelos Coordenadores de Curso, integrando eventuais alterações, 

deverá ser realizado até o dia 15 de dezembro; 

e) Conferência das grades inseridas no sistema Lyceum será realizada pela Secretaria Geral entre 

1º e 10 de dezembro. 



 

 

Continuação do Comunicado SG-PROAC-PROAD 1/2009 

 

A alocação de professores deverá ser feita de modo a considerar o bom desempenho docente e a 

preservação da carga horária dos professores pertencentes ao Quadro Regular de Carreira Docente no 

corrente semestre. Alterações deverão ser acompanhadas de justificativas.  

 

Para evitar gerar expectativas, as informações sobre atribuição de carga horária que tiverem de ser 

divulgadas durante o processo deverão ser apresentadas como provisórias e sujeitas a alterações.   

 

Ficam, portanto, alterados, no sentido explicitado por este Comunicado, etapas, datas e critérios de 

atribuição de aulas estabelecidos pelo Comunicado SG-PROAC 2/2009. Permanecem válidos os demais 

parâmetros ali fixados.  

 

Bragança Paulista, 26 de outubro de 2009. 

 

 

 

Prof. Paulo Moacir Godoy Pozzebon 

Pró-Reitor Acadêmico 

 

 

Prof. Hector Edmundo Huanay Escobar 

Pró-Reitor Administrativo 

 
 


